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O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar 
a seguinte Portaria:
PORTARIA Nº 1264, de 08/11/2013.
1. considerando a atribuição que originariamente compete ao 
Reitor, sendo em norma expressamente conferida a possibilidade 
da delegação, de acordo com os termos dos artigos 28, parágrafo 
único, do Estatuto da UDESC,
2. considerando o apontamento da Diretoria do Tesouro-DITE e 
da Gerência de Sistema Fiscal-GESIF, da Secretaria de Estado 
da Fazenda, quanto à obrigatoriedade da delegação,
3. considerando a Instrução Normativa nº 004/2013-GAB/PRO-
AD, de 02/09/2013,e
4. considerando o princípio da descentralização, como técnica 
para alcançar maior rapidez e objetividade às decisões, visando 
dar maior celeridade ao processo administrativo da Universidade,
5. tendo em vista a necessidade de operacionalização do SIGEF,
RESOLVE:
Art. 1° Delegar competência aos servidores abaixo citados para 
executarem no sistema SIGEF a funcionalidade “Assinar Ordem 
Bancária”:
Unidade Gestora – Matrícula – Servidor – CPF – Lotação
450022 – 362537-01-0 – ALINE CRISTINA PEREIRA DE AN-
DRADE - 006.329.789-29 – CEPLAN
450022 – 658615-5-01 – ANDREIA PATERNOLLI- 005.479.819-
10 – FAED
450022 – 658055-6-01 – DAIANY BETTONI - 026.079.169-50 – 
CESFI
450022 – 288884-0-01 – DEBORA MARTA PACHECO GEBERT 
- 811.048.559-68 – CAV
450022 – 658181-1-02 – EDIER DE SOUZA ROSA - 036.328.359-

372.728-9-01)
2 - Inclusão de MAURO MARCELO MACIEL (matrícula n° 
657077-1-01)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cod. Mat.: 152094

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar 
a seguinte Portaria:
PORTARIA Nº 1263, de 07/11/2013.
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos dos artigos 8º e 9° da 
Lei Complementar nº 345, de 07 de abril de 2006, RONAN NO-
CETTI TORMENA, para exercer o cargo da categoria de Técnico 
Universitário de Desenvolvimento, na função de Administrador, 
Classe A, Nível 1, do Quadro de Pessoal Permanente da Uni-
versidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, com lotação 
na FAED, com carga horária de 40 horas semanais, referente ao 
Concurso Público 01/2009.

Cod. Mat.: 152095

Art. 2º - Caberá à Comissão Permanente de Avaliação de Docu-
mentos da Universidade do Estado de Santa Catarina, a compe-
tência de acompanhar o processo de implantação do Plano de 
Classificação de Documentos e da Tabela de Temporalidade das 
atividades fim – SCTT da Universidade do Estado de Santa Cata-
rina, como também a implantação do Plano de Classificação e da 
Tabela de Temporalidade relativo às atividades meio em todos os 
setores que produzem ou arquivam documentos.
§ 1º – A elaboração e publicação do Plano de Classificação e 
Tabela de Temporalidade das atividades meio do Sistema SCTT, 
é de competência da Secretaria de Estado da Administração – 
SEA, devido as características destes documentos, os quais são 
comuns a todos os Órgãos, e deverá ser aplicado em conjunto 
com o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade das ati-
vidades fim.
Art. 3º – Os servidores responsáveis pelo tratamento da docu-
mentação devem seguir as orientações da Comissão Permanen-
te de Avaliação de Documentos da Universidade do Estado de 
Santa Catarina e realizar os procedimentos de aplicação do Pla-
no de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos 
de Arquivos – atividades meio e fim.
§ 1º – O Arquivo Central Universidade do Estado de Santa Cata-
rina elaborará cronograma próprio para a aplicação da Tabela de 
Temporalidade de Documentos de Arquivo em cada Setor.
§ 2º – O recolhimento dos documentos considerados de caráter 
intermediário e permanente será realizado de acordo com crono-
grama elaborado pelo Universidade do Estado de Santa Catarina 
e deverá seguir a Instrução Normativa nº 09/2007.
Art. 4º – O processo de eliminação de documentos, determinados 
na Tabela de Temporalidade deverá seguir a Instruções Norma-
tivas nº 10/2007.
Art. 5º – A Tabela de Temporalidade de Documentos das ativi-
dades fim, anexo desta Portaria, será atualizada no prazo de 2 
(dois) anos a contar da data de sua publicação.
Art. 6º – A atualização do Plano de Classificação e Tabela de 
Temporalidade compete a Comissão Permanente de Avaliação 
de Documentos, que o fará com a colaboração de todos os seto-
res da Universidade do Estado de Santa Catarina e orientação do 
Órgão Central e Normativo do Sistema Administrativo de Gestão 
Documental.
Art. 7º Será considerada como falta funcional o descumprimento 
do prescrito nesta Portaria, aplicando-se as sanções estatutárias 
que couberem.
Florianópolis, 21 de outubro de 2013.
Antonio Heronaldo de Sousa
Reitor

Cod. Mat.: 152172

50 – CEAVI
450022 – 362320-3-01 – FERNANDA DA SILVA LISBOA - 
033.183.049-30 – CEART
450022 – 956648-1-01 – FRANCIELE VIVIAN - 027.495.779-50 
– CEO
450022 – 657025-9-01 – GISELE NEVES FLORIANO - 
947.912.289-87 – CCT
450022 – 368965-4-01 – ISMAEL HIPPEN FRANZ - 984.783.700-
72 – CEFID
450022 – 362723-3-01 – ROBERTO OLIVEIRA DO PRADO - 
006.224.469-83 – CEAD
450022 – 235267-2-01 – MARIA HELENA DA SILVA - 540.986.109-
49 – ESAG
450022 – 373888-4-01 – RODRIGO MAINIERI ZANDAVALLE - 
034.564.399-96 – CERES
450022 – 656946-3-01 – EDER CARONI - 008.592.679-54 – REI-
TORIA
450022 – 366008-01-7 – SHEILA GERBER PERES - 905.098.209-
30 – REITORIA
Art. 2° A presente delegação não exime o ora delegado do estrito 
cumprimento das leis, instruções normativas e demais normas e 
procedimentos estabelecidos no âmbito da UDESC.
Art. 3° Os atos e decisões adotados por delegação devem men-
cionar explicitamente esta qualidade.
Art. 4° A análise dos recursos interpostos em face das decisões 
adotadas por delegação permanecem de competência do Reitor.
Art. 5° Os poderes delegados nesta Portaria não podem ser ob-
jeto de subdelegação.
Art. 6º Sempre que julgar necessário, o Reitor poderá praticar 
os atos previstos nesta portaria, sem prejuízo da delegação de 
competência e responsabilidade.
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cod. Mat.: 152137

PORTARIA Nº 1193, de 21/10/2013.
Determina o uso do Plano de Classificação e Tabela de Tempora-
lidade de Documentos – atividades fim – Sistema SCTT, da Uni-
versidade do Estado de Santa Catarina e dá outras providências.
A Universidade do Estado de Santa Catarina, de acordo com a 
delegação de Competência que lhe é conferida pelo artigo 8º, da 
Lei nº 9.747, de 26 de Novembro de 1994;
RESOLVE:
Art. 1º – Homologar a classificação de documentos e os prazos 
de guarda e destinação de documentos estabelecidos no Anexo 
1, desta Portaria “Plano de Classificação de Documentos” - ativi-
dades fim e no Anexo 2, desta Portaria “Tabela de Temporalidade 
de Documentos” – atividades fim da Universidade do Estado de 
Santa Catarina.
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Cod. Mat.: 152178



PÁGINA 28 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA)



11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 PÁGINA 29



PÁGINA 30 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA)



11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 PÁGINA 31



PÁGINA 32 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA)



11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 PÁGINA 33



PÁGINA 34 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA)



11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 PÁGINA 35



PÁGINA 36 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA)



11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 PÁGINA 37



PÁGINA 38 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA)



11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 PÁGINA 39



PÁGINA 40 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA)



11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 PÁGINA 41



PÁGINA 42 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA)



11.11.2013 (SEGUNDA-FEIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.700 PÁGINA 43

Cod. Mat.: 152176

Universidade do Estado de Santa Catarina–UDESC
Centro de Educação Superior da Região Sul–CERES
Relatório n. 09/2013
O Reitor da Universidade do Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 93, § 
7º, da Lei nº 9.831/95 e art. 19, do Decreto n. 1.127/08, informa 
o pagamento das despesas relacionadas com o pagamento de 
diárias no mês de setembro de 2013.
Matrícula Nome Qtde. Valor (R$) Moti-

vos*
362268-1-01 Alexandre Pereira 6,0 600,00 MO
657050-0-01 Alice de Oliveira Viana 1,0 110,00 CG
666989-1-01 Américo Hiroyuki Hara 3,0 573,75 CG
956380-6-01 Ana Fátima da Silva 0,5 55,00 OM
374033-1-01 Carlos Andre da Veiga 

Lima Rosa
5,0 679,00 CG/RS

237113-8-01 Claudio Henrique 
Willemann

3,5 385,00 OM/RS

370346-0-01 Cristian Berto da 
Silveira

3,0 330,00 CG/RS

663796-5-01 Daniel Vidal Reis 4,0 440,00 CS/RS
661278-4-01 Danielle Rocha Benicio 1,0 110,00 CG
388591-7-02 Douglas Emerson Dei-

cke Heidtmann Junior
1,0 110,00 CG

958259-2-01 Eduardo Guilherme 
Gentil de Farias

1,5 165,00 OM/RS

667415-1-01 Fabio de Farias Neves 0,5 55,00 RS
657063-1-01 Fabricio Adriano 1,0 110,00 RS
658582-5-01 Fillipe Duarte Martins 6,5 715,00 CS/OM

665018-0-01 Gabriela Morais 
Pereira

1,0 110,00 RS

657972-8-02 Giovanni Lemos de 
Mello

1,0 110,00 OM

653143-1-02 Jader Afonso Savi 
Mondo

1,0 110,00 RS

153743-1-03 João Rotta Filho 3,0 468,00 AP/RS
658602-3-01 Mairê Louise Lessa 7,0 770,00 CS/RS
656936-6-01 Maísa de Amorim 

Bleyer
2,0 220,00 RS

956276-1-02 Mariély Orlandi Marce-
lino Serafim

4,0 440,00 CS/RS

366039-7-01 Milla Lima Faust 
Silveira

4,0 440,00 CS

345780-0-02 Patrícia Becker 4,5 624,00 CG/RS
656971-4-01 Sandromar Monteiro 8,5 850,00 MO
656949-8-01 Talis Paes 4,0 400,00 CS
656978-1-01 Tatiane Gomes Na-

zário
1,0 100,00 RS

Total 78,50 9.079,75 -
*Legenda: AU - Auditoria | AP - Aula Presencial | MO - Mo-
torista | CD - Comissão de Processo Disciplinar | CD - Co-
missão de Processo Disciplinar | CG - Congresso | CS 
- Curso | DD - Diferença de Diárias | PA - Palestra | PA - Pa-
lestra | OE - Operações Especiais | RA - Representação de 
Autoridade | RS - Reunião de Serviço | OM - Outros Motivos

Cod. Mat.: 151898

Portaria nº 35513
O Presidente da Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrí-
cola de Santa Catarina - CIDASC, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE,
Art. 1º Prorrogar a Portaria nº 33013 que apura responsabilidades 
quanto ao furto de um caminhão e dois veículos.
Art. 2º Entra em vigor na data de 10 de novembro de 2013 com 
término em 09 de dezembro de 2013
Florianópolis, 07 de novembro de 2013. 
Enori Barbieri - Presidente 

Cod. Mat.: 151879

CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE HABITAÇÃO POPULAR DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA – CGFUNDHAB
RESOLUÇÃO Nº 03 / 2013.

Aprova a nomeação dos empregados da COHAB/SC para operar o 
Fundo de Habitação Popular do Estado de Santa Catarina no Siste-
ma Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF.

O Conselho Gestor do Fundo de Habitação Popular do Estado de Santa 
Catarina – CGFUNDHAB, instituído pela Lei Complementar nº. 422, de 
25 de agosto de 2008, Regulamentado pelo Decreto nº 2.442, de 09 de 
julho de 2009 e Regimento Interno de 02 de dezembro de 2010, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Designar, de acordo com o Art. 19 do Anexo da Resolução nº 
01/2010, que Aprova o Regimento Interno do Conselho Gestor do Fundo 
de Habitação Popular do Estado de Santa Catarina - CGFUNDHAB, os 
empregados, Josué da Silva, Gerente Financeiro, CPF 715.862.619-91 
e Rafael Felipe Hass, Assistente Administrativo, CPF 000.071.629-44, 
para ordenar despesas, assinar empenhos e ordens bancárias, bem 
como exercer as atividades no Sistema Integrado de Planejamento e 
Gestão Fiscal (SIGEF), do Órgão/Unidade Orçamentária 260094/26094, 
denominado Fundo de Habitação do Estado de Santa Catarina.
Art. 2º - Designar os empregados, Cristina Antunes Alves Santana, 
Assistente Social, CPF 008.603.389-16; Rafael Debortoli, Contador, 
CPF 020.460.719-13, Júlio César Pereira de Souza, Economista, 
CPF 003.832.839-90; Kary Lane Oliveira, Auxiliar Administrativo, CPF 
341.740.529-72; Marilia das Graças Teixeira Dutra, Técnico em Ativida-
des Complementares, CPF 154.832.236-91, Rafael Barbosa Fernan-
des da Silva, Advogado, CPF 041.461.999-48, Jozimar Talaska, Auxiliar 
Administrativo, CPF 032.213.649-95 e Rodrigo Luiz Fernandes, Auxiliar 
Administrativo, CPF 042.408.109-14, a exercerem atividades inerentes 
ao Módulo SC-Transferências do Sistema Integrado de Planejamento e 
Gestão Fiscal (SIGEF), do Órgão/Unidade Orçamentária 260094/26094, 
denominado Fundo de Habitação do Estado de Santa Catarina.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
Florianópolis, 08 de novembro de 2013.
Ronério Heiderscheidt
Presidente do Conselho

Cod. Mat.: 152026


